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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Memorial Descritivo da obra de Reforma do Setor da Vigilância Epidemiológica – 
Hospital Municipal, situado na Avenida Raul Furquim nº 2.010, Jardim Júlia, 
Bebedouro/SP. As etapas construtivas, bem como os materiais a serem utilizados 
são a seguir descritas. 
 
 I.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
- PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA: 

Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o fornecimento de 
materiais, acessórios para fixação e a mão- de-obra necessária para instalação de 
placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 
Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 
obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 
espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 
assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização 
de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 
Pontaletes de “Erisma uncinatum” conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
“Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos 
fornecedores. 
 
I.2 – PAREDES E PAINÉIS 
 
- ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO, DE 14 CM: 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco 
cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
I.3 – ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 
- PORTA LISA COM BALCÃO, BATENTE DE MADEIRA, COMPLETA - 82 X 210 CM: 

Será medido por conjunto de porta com balcão instalado (cj). O item remunera o 
fornecimento de porta com balcão, constituída por: uma folha em compensado de 
madeira lisa para acabamento em pintura ou cera, dividida ao meio permitindo a 
abertura separadamente; batente e guarnições em cedrinho para acabamento em 
pintura ou cera; balcão em compensado de madeira lisa para acabamento em 
pintura ou cera; 6 (seis) dobradiças de 3 1/2" x 3", em latão cromado; conjunto de 
fechadura de embutir cromado com miolo tipo gorges, um par de maçanetas 
retangulares e um par de espelhos retangulares; referência 842 / 08 CR fabricação 
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Pado, ou 402526 / 40 fabricação Arouca, ou equivalente; fecho tipo unho em latão 
cromado; cimento, areia, acessório e a mão-de-obra necessária para a montagem 
e fixação do batente, das folhas, do balcão e das ferragens. 
 
- RETIRADA DE BATENTE COM GUARNIÇÃO E PEÇAS LINEARES EM MADEIRA, 
CHUMBADOS: 

Será medido pelo comprimento total de peças retiradas (m). O item remunera o 
fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de batentes com 
guarnição e peças lineares em madeira, chumbados; remunera também a seleção 
e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
- REFORMA EM PORTAS: 

O item remunera a reforma nas portas que estiverem danificadas, bem como troca 
de fechaduras, pintura e restauração da mesma. 
 
I.4 – ESQUADRIAS METÁLICAS 
 
- RETIRADA DE ESQUADRIA EM VIDRO: 

Será medido pela área da esquadria em vidro retirada (m²). O item remunera o 
fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de esquadria em vidro de 
qualquer natureza, inclusive fixação; remunera também a seleção e a guarda do 
material reaproveitável.   
 
I.5 – FERRAGEM E ELEMENTOS METÁLICOS 
 
- BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2" X 800 MM: 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de barra 
de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2", com espessura de 3/32", 
comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, 
de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; 
tubo e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão-de-
obra necessária. 
 
I.6 – VIDROS  
 
- VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 8 MM: 

Será medido pela área de vidro instalado (m²). O item remunera o fornecimento de 
vidro temperado incolor de 8 mm, inclusive acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a instalação do vidro. 
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- VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 10 MM: 

Será medido pela área de vidro instalado (m²). O item remunera o fornecimento de 
vidro temperado incolor de 10 mm, inclusive acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação do vidro. 
 
I.7 – REVESTIMENTOS INTERNOS – PAREDES E LAJE  
 
- CHAPISCO: 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o 
fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do 
chapisco. 
 
- EMBOÇO COMUM: 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o 
fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a 
execução do emboço comum sarrafeado. 
 
- REJUNTAMENTO DE PISO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM: 

Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão-de-
obra necessária para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
- REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PARA PAREDES DE 33 X 45 CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA: 

Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica, descontando-se toda 
e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), nas dimensões de 33 x 45 cm, grupo 
de absorção água BIII – Abs > 10%, resistência à flexão >= 15Mpa, carga de 
ruptura ± 600N, resistência química GB/GLB, resistência ao manchamento ± classe 
5, indicada para revestimentos internos; referência RV Nórdico Snow Luz 
fabricação Incepa. Remunera também o fornecimento de argamassa colante 
industrializada tipo AC-I, e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
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serviços: limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme 
exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 
13754, NBR 13816, NBR 13817 e NBR 13818 e NBR 14081 e/ou normas vigentes. 
 
I.8 - PISOS 
 
- RETIRADA DE PISO EM MATERIAL SINTÉTICO ASSENTADO A COLA: 

Será medido por área de piso retirado (m²). O item remunera o fornecimento da 
mão-de-obra necessária para a retirada de piso sintético, vinil, borracha, etc., 
inclusive a remoção da cola; remunera também a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
 
- PISO CERÂMICO ESMALTADO PEI-4 RESISTÊNCIA QUÍMICA A, PARA ÁREAS INTERNAS 
SUJEITAS À LAVAGEM FREQÜENTE, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA: 

Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica, descontando-se toda 
e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas 
ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de 
primeira qualidade (classe A, ou classe extra), indicada para pisos internos sujeitos 
a lavagem frequente; referências: fabricação Porto Ferreira, Incepa, Eliane, ou 
equivalente; resistência: química classe A (alta resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas), ao manchamento, à abrasão superficial classe IV (PEI-
4), ao risco, a gretagem, ao choque térmico, etc. Remunera também o 
fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e 
NBR 14081-1. 
 
- REJUNTAMENTO DE PISO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM: 

Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras 
(m²). O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para 
rejunte de juntas, de cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão-de-
obra necessária para os serviços de preparo da argamassa, aplicação da 
argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme 
recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
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- RODAPÉ CERÂMICO ESMALTADO PEI-4 RESISTÊNCIA QUÍMICA A, PARA ÁREAS 
INTERNAS SUJEITAS À LAVAGEM FREQÜENTE, ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA: 

Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). O item remunera o 
fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A, ou classe extra), com altura de 8 cm, indicado para pisos internos 
sujeitos a lavagem frequente; referências: fabricação Porto Ferreira, Incepa, Eliane, 
ou equivalente; resistência: química classe A (alta resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas), ao manchamento, à abrasão superficial classe IV (PEI-
4), ao risco, a gretagem, ao choque térmico, etc. Remunera também o 
fornecimento de cimento, cal hidratada, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: corte das peças por meio de ferramenta com ponta de vídia 
ou diamante e o assentamento, preparo da argamassa mista de assentamento no 
traço 1:0,5:5, pasta de cimento para ponte de aderência, aplicação da pasta de 
cimento sobre a base; aplicação da argamassa mista de assentamento na 
espessura média de 2,5 cm, conforme exigências das normas e recomendações 
dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 
rejuntamento. Norma técnica: NBR 9817, NBR 13753, NBR 13816, NBR 13817, 
NBR 13818. 
 
I.9 - COBERTURA 
 
- RECOLOCAÇÃO DE TELHA EM FIBROCIMENTO OU CRFS, PERFIL MODULADO, 
TRAPEZOIDAL OU MAXPLAC: 

Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: a) Quando plano, ou inclinado 
abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de 
vedação lateral em projeção vertical; b) Quando inclinado a partir de 18%, pela 
área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em 
projeção vertical, com os acréscimos: 
-5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
-8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
-12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para colocação das telhas em fibrocimento ou CRFS, perfil modulado, 
trapezoidal ou maxplac. 
 
I.10 - PINTURA 
 
- TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO: 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de tinta 
para pintura acrílica; tinta plástica à base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill 
(agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para 
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prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em 
ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais 
com vapores ou condensação de água, referência Metalatex Antimofo da Sherwin 
Williams, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, 
em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações 
do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
 
- ESMALTE EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO: 

Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 
(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 
enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 
considerada apenas uma vez. 
 
I.11 – LUMINÁRIAS / TOMADAS / INTERRUPTORES 
 
- LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G13, DE 1600 ATÉ 1943 IM - 18 W: 

Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). O item remunera o 
fornecimento da lâmpada tubular T 8, base G 13, composta por módulos led IRC > 
ou = 80, temperatura de cor entre 5.500 e 6.500 K, fluxo luminoso de 1600 até 
1943 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 W; remunera também 
materiais, acessórios e a mão-de-obra para instalação da lâmpada. Referência: 
LEDT8-HPSMD-G13-18- 270-60-3C fabricação Glight, P25125 fabricação Sylvania 
ou equivalente. 
 
- LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR EM CALHA ABERTA PARA 2 LÂMPADAS 
FLUORESCENTES DE 32 W: 

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o 
fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e refletor 
em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, 
para duas lâmpadas fluorescentes tubulares, conforme tabela. Remunera também 
materiais e a mão-de-obra necessária para instalação completa da luminária. Não 
remunera o fornecimento de lâmpada e reator. Referência Comercial: Luminária 
CCN10-S232 fabricação Lumicenter ou equivalente. 
 
- TOMADA 2P+T DE 10 A - 250 V, COMPLETA: 

Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). O item remunera o 
fornecimento e instalação de tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, haste, 
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência 
comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
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- CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 0,6 / 1 KV - ISOLAÇÃO EM EPR 90ºC: 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m). O item remunera o 
fornecimento de cordoalha de cobre recozido, de 2,5 mm², confeccionada em 
malha de fios de cobre trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 
com revestimento em EPR para isolação de 90ºC e nível de isolamento até 1 kV e 
a mão-de-obra necessária para a instalação do cabo. 
 
- ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL REFORÇADO, DIÂMETRO EXTERNO DE 
25 MM: 

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). O item remunera o 
fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo reforçado, 
diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 
0,3 mm, referência 3/4", cor cinza, referência Tigreflex reforçado, fabricação da 
Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, quando embutidas 
em lajes, ou em paredes em geral, ou enterradas; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. Não 
remunera os serviços de escavação e reaterro quando enterradas. 
 
- REVISÃO ELÉTRICA: 

O item remunera revisão nas instalações elétricas existentes do prédio, vindo a 
realizar a manutenção na rede, tomadas, interruptores, etc. 
 
I.12 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – LOUÇAS / METAIS E ACESSÓRIOS 
SANITÁRIOS 
 
- BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA – 6 LITROS: 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento da bacia 
sifonada de louça com as características: funcionamento do sifonamento com 
volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos 
exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-
H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou 
Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou 
Bacia Sanitária Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde 
que qualificada como "em conformidade" com todos os requisitos considerados: 
volume de água consumido por descarga, análise visual, análise dimensional, 
remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de 
grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. 
Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo 
de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 
assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
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- TAMPA DE PLÁSTICO PARA BACIA SANITÁRIA: 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento e 
instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada. 
 
- TORNEIRA LONGA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO: 

Será medido por unidade de torneira instalada (un). O item remunera o 
fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, em latão 
fundido cromado de 3/4" ou 1/2"; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 
 
- LAVATÓRIO DE LOUÇA SEM COLUNA: 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de 
lavatório de louça sem coluna; materiais para fixação; materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
- TANQUE EM AÇO INOXIDÁVEL: 

Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de 
tanque de aço inoxidável de 60 x 60x 30 cm, ou 64 x 53 x 28 cm; materiais para 
fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
- ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO DN = 1/2": 

Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). O item remunera o 
fornecimento de engate flexível metálico com diâmetro nominal de 1/2", 
comprimento variável de 30 ou 40 cm, materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários. 
 
- SIFÃO PLÁSTICO COM COPO, RÍGIDO, DE 1" X 1 1/2": 

Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). O item 
remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de 
ligação ajustável de 1"x 1 1/2"; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para sua instalação e ligação à rede de esgoto. 
 
- REVISÃO HIDRÁULICA: 

O item remunera a revisão na rede hidráulica existente do setor, bem como a 
manutenção e correção de problemas na mesma. 
 
- SIFÃO DE METAL CROMADO DE 1 1/2" X 2": 

Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). O item 
remunera o fornecimento do sifão em metal cromado, de 1 1/2"x 2" com tubo de 
ligação ajustável; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto. 
 

- TAMPO / BANCADA EM GRANITO AMÊNDOA, ESPESSURA DE 2 CM: 

Será medido pela área de tampo instalado (m²). O item remunera o fornecimento 
de materiais e a mão-de-obra necessária para instalação de tampo em granito com 
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espessura de 2 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se necessários); 
assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia e demais 
elementos de arremate e fixação; acabamento polido e lustrado na cor Amêndoa. 
 
- RETIRADA DE APARELHO SANITÁRIO INCLUINDO ACESSÓRIOS: 

Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un). O item remunera a 
mão-de-obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios, mictórios, bidês, 
tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios; remunera também a 
limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 
 
- ARMÁRIO TIPO PRATELEIRA COM SUBDIVISÃO EM COMPENSADO, REVESTIDO 
TOTALMENTE EM LAMINADO FENÓLICO MELAMÍNICO: 

Será medido por área, na projeção vertical, de prateleira executada (m²). O item 
remunera o fornecimento e instalação completa de armário tipo prateleira com 
fundo e subdivisões internas, em madeira compensada com espessura de 20 mm, 
revestida com laminado fenólico melamínico, fixado com parafusos e buchas. 
 
- PIA COM CUBA SIMPLES, EM MÁRMORE SINTÉTICO, LINHA COMERCIAL – SEM 
PERTENCES: 

Será medido pela área de pia, com cuba, instalada (m²). O item remunera o 
fornecimento de pia com cuba simples, em mármore sintético, linha comercial, em 
dimensões padronizadas disponíveis no mercado; materiais para fixação; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
I.13 – LIMPEZA DE OBRA 
 
- LIMPEZA FINAL DA OBRA: 

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). O item 
remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza 
geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., 
inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a utilização. 
 
I.14 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS - DIVISÓRIAS E 
PRATELEIRAS 
    
- RETIRADA DE DIVISÓRIA EM PLACA DE MADEIRA OU FIBROCIMENTO COM MONTANTES 
METÁLICOS: 

Será medido pela área, na projeção vertical, de divisórias desmontadas (m²). O 
item remunera o fornecimento de mão-de-obra para a desmontagem de divisórias 
internas moduladas em placas de madeira ou fibrocimento fixadas em montantes 
metálicos, remunera também a guarda das peças reaproveitáveis. 
- PRATELEIRA EM GRANILITE: 

Será medido pela área de placa de prateleira instalada (m²). O item remunera o 
fornecimento dos materiais para a execução da prateleira constituída por: placas 
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de granilite de 3 cm de espessura, polidas e enceradas com cera virgem nos dois 
lados; cimento, areia, cimento branco, inclusive materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para o chumbamento na alvenaria e o rejuntamento. 
 
- DIVISÓRIA EM PVC COM PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO COM ESPESSURA 3,5 CM: 

Será medido por área, aferida na projeção vertical, de divisória instalada (m²). O 
item remunera o fornecimento e instalação de divisória interna modulada, 
constituída por painéis e portas em PVC, com espessura de 35 mm; estrutura em 
perfis de alumínio anodizado; rodapé simples, referência divisória Medabil, ou 
equivalente. Remunera também as ferragens e fechaduras para os vãos de portas. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
É  imprescindível a vistoria do local para a constatação dos serviços descritos. A 
Obra deverá ter instalações necessárias ao seu bom funcionamento, inclusive ser 
prevista a colocação de tapumes, conforme posturas municipais, de modo a isolar 
os locais onde as obras estiverem sendo desenvolvidas, sem que traga 
transtornos. No caso de demolições, onde envolverão emissão de ruídos, sons 
excessivos e material pulverulento, devem-se utilizar métodos e práticas para que 
isto não perturbe, tais como isolamentos acústicos, etc. Os Serviços obedecerão às 
presentes especificações e projeto anexo, utilizando-se de materiais e mão-de-obra 
de primeira qualidade. Os Serviços deverão ser executados em horário compatível 
com a natureza destes e acatando as Posturas Municipais pertinentes. Caberá à 
Contratada apurar “In Loco” todas as alterações previstas, projetos e 
especificações, de maneira a atendê-lo plenamente, devendo comunicar à 
fiscalização sobre divergências significativas. Caberá à contratada a observância e 
aplicação das Normas relativas à Segurança e Prevenção de Acidentes do 
Trabalho da mão-de-obra envolvida. Não serão consideradas pela Contratante 
quaisquer reclamações da Contratada, com vistas à majoração de preços, reajuste 
e dilatação do prazo de execução da obra, decorrentes de falhas e omissões por 
inobservância na elaboração da planilha orçamentária básica da obra, após o 
processo licitatório. Será de responsabilidade da contratada o recolhimento dos 
encargos sociais que incidirem sobre a obra, fornecer o Certificado de Matrícula e 
Alteração (CMA) do Instituto Nacional de Seguridade Social da referida obra, 
devendo o mesmo apresentar guia de recolhimento e CND. Antes do início da 
obra, deve ser aberto o diário de obra e permanecer no local até conclusão da 
mesma. Todos os serviços extras deverão ser liberados pelo Departamento de 
Engenharia e Obras e deverão ser escritos no Diário de obra e validados pela 
Responsável Técnico do Departamento de Engenharia e Obras - DMS.  
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NORMAS: 
 
Todos os materiais e sua aplicação ou instalação, devem obedecer ao prescrito 
pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. Na 
ausência desta poderão ser utilizadas normas internacionais consagradas pelo 
uso. 
 
QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS: 
 
Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas 
adotadas usualmente na engenharia, em consonância com os critérios de 
aceitação e rejeição prescritos nas Normas Técnicas em vigor. A aplicação dos 
materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização não sendo aceito 
aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas.  Em caso de duvida a 
fiscalização poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a seu 
inteiro critério. 
 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
 
Todos os materiais e equipamentos necessários para a execução dos trabalhos, 
bem como a vigilância do canteiro como um todo será de responsabilidade da 
Construtora vencedora. Os materiais serão estocados sob a responsabilidade da 
Construtora vencedora, bem como o transporte dos mesmos até o local da obra. A 
construtora deverá recolher ART – Anotação de Responsabilidade Técnica 
referente à responsabilidade técnica pela execução da obra, como também, de 
execução das instalações elétricas, devendo encaminhar cópia ao Setor de 
Licitações para arquivamento junto ao processo administrativo de licitação da obra. 
A construtora deverá colocar placa de execução na obra de acordo com as normas 
e exigências do CREA/SP a partir do inicio da execução das obras. 
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